
, 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 004/2008 

Altera o Art. 1° da Lei nº 023/2006, datada de 15 
de Maio de 2006 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar contratação de 
contratação de 01 (um) assistente social, 01 (um) psicólogo e 03 (três) Agentes 
para o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS conforme normas do 
Ministério de Ação Social, conforme o qualitativo e quantitativo, com os 
respectivos valores de remuneração constantes do anexo 1 desta Lei. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessária. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
Santo, aos 12 dias do mês de março de 2008. 

Abraão Lincon Elizeu 
Prefeito Municipal 
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, 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

ANEXO 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Água Doce do Norte-ES, 12 de março de 2008. 
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